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IP. CREDITO PRESUMIDO DE IPI. AQUISICOES DE NAO
CONTRIBUINTES.

O incentivo corresponde a um crédito que € presumido, cujo valor deflui de
formula estabelecida pela lei, a qual considera que ¢ possivel ter havido
sucessivas incidéncias das duas contribuicdes, mas que, por se tratar de
presungdo "juris et de jure", ndo exige nem admite prova ou contraprova de
incidéncias ou nao incidéncias, seja pelo Fisco, seja pelo contribuinte.

Os valores correspondentes as aquisicdes de matérias-primas, produtos
intermediarios e material de embalagem de nao contribuintes do PIS e da
Cofins (pessoas fisicas e cooperativas) podem compor a base de calculo do
crédito presumido de que trata a Lei n°® 9.363/96. Nao cabe ao intérprete fazer
distin¢do nos casos em que a lei ndo o fez.

APLICACAO DO ARTIGO 62-A DO RICARF. MATERIA JULGADA NA
SISTEMATICA DE RECURSO REPETITIVO PELO STJ.

Nos termos do artigo 62-A do Regimento Interno do CARF, as decisdes
definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo
Superior Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na sistematica
prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei n°® 5.869, de 11 de janeiro de
1973, Codigo de Processo Civil, deverao ser reproduzidas pelos conselheiros
no julgamento dos recursos no ambito do CARF.

Recurso Especial do Contribuinte Provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.



  13962.000081/2001-19  9303-001.399 CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS Especial do Contribuinte Acórdão 3ª Turma 04/04/2011 IPI - RESSARCIMENTO BUETTNER S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO FAZENDA NACIONAL Recurso Especial do Contribuinte Negado Crédito Tributário Exonerado CARF aaa  2.0.4 93030013992011CARF9303ACC  Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
 Período de apuração: 01/10/2000 a 31/12/2000
 IPI. CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. AQUISIÇÕES DE NÃO CONTRIBUINTES.
 O incentivo corresponde a um crédito que é presumido, cujo valor deflui de fórmula estabelecida pela lei, a qual considera que é possível ter havido sucessivas incidências das duas contribuições, mas que, por se tratar de presunção "juris et de jure", não exige nem admite prova ou contraprova de incidências ou não incidências, seja pelo Fisco, seja pelo contribuinte.
 Os valores correspondentes às aquisições de matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem de não contribuintes do PIS e da Cofins (pessoas físicas e cooperativas) podem compor a base de cálculo do crédito presumido de que trata a Lei n° 9.363/96. Não cabe ao intérprete fazer distinção nos casos em que a lei não o fez.
 APLICAÇÃO DO ARTIGO 62-A DO RICARF. MATÉRIA JULGADA NA SISTEMÁTICA DE RECURSO REPETITIVO PELO STJ. 
 Nos termos do artigo 62-A do Regimento Interno do CARF, as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
 Recurso Especial do Contribuinte Provido.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso especial.
 
 Henrique Pinheiro Torres - Presidente Substituto 
 
 Rodrigo Cardozo Miranda - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Henrique Pinheiro Torres, Nanci Gama, Susy Gomes Hoffmann, Judith do Amaral Marcondes Armando, Gilson Macedo Rosenburg Filho, Rodrigo da Costa Pôssas, Gileno Gurjão Barreto, Maria Teresa Martínez López, Rodrigo Cardozo Miranda e Antonio Carlos Atulim.
  Cuida-se de recurso especial interposto por BUETTNER S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO (fls. 849 a 874) contra o v. acórdão proferido pela Colenda Terceira Câmara do Segundo Conselho de Contribuintes (fls. 831 a 846), que, por maioria de votos, negou provimento ao recurso voluntário quanto à inclusão das aquisições de insumos de não-contribuintes do PIS e da Cofins no cálculo do crédito presumido. 
A ementa do v. acórdão recorrido, que bem resume os seus fundamentos, é a seguinte:
Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
Período de apuração: 01/10/2000 a 31/12/2000
Ementa: IPI. CRÉDITO PRESUMIDO. LEI N° 9.363/96.
BASE DE CÁLCULO. INSUMOS. Incluem-se entre os insumos para fins de crédito do IPI os produtos não compreendidos entre os bens do ativo permanente que, embora não se integrando ao novo produto, forem consumidos, desgastados ou alterados no processo de industrialização, em função de ação direta do insumo sobre o produto em fabricação, ou deste sobre aquele. Produtos outros, não classificados como insumos segundo o Parecer Normativo CST n° 65/79, incluindo a energia elétrica, óleo combustível, cavacos, e lenha, empregados como força motriz, bem como cola para fixar tapetes (Vibatex FPT), e materiais para construção (lonas), não são consumidos diretamente em contato com o produto em elaboração, não podem ser considerados como matéria-prima ou produto intermediário para os fins do cálculo do crédito presumido estabelecido pela Lei n° 9.363/96.
INDUSTRIALIZAÇÃO POR ENCOMENDA. EXCLUSÃO. O incentivo denominado "crédito presumido de IPI" somente pode ser calculado sobre as aquisições, no mercado interno, de matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem, sendo indevida a inclusão, na sua apuração, de custos de serviços de industrialização por encomenda, especialmente quando nas duas fases de irresignação a empresa não traz detalhes ou especifica no que consiste o seu processo de industrialização por encomenda, tratando o tema de forma genérica, de modo que não se sabe qual o tipo de material retorna desse processo, bem como de que forma o mesmo é utilizado no processo industrial.
AQUISIÇÕES DE INSUMOS DE NÃO CONTRIBUINTES DO PIS E DA COFINS. PESSOAS FÍSICAS E COOPERATIVAS. EXCLUSÃO. Matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem adquiridos de pessoas físicas, ou de pessoas jurídicas não contribuintes do PIS e da Cofins, como as cooperativas, não dão direito ao crédito presumido instituído pela Lei n. 9.363/96 como ressarcimento dessas contribuições, devendo seus valores ser excluídos da base de cálculo do incentivo.
ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE.
Às instâncias administrativas não competem apreciar vícios de ilegalidade ou de inconstitucionalidade das normas tributárias, cabendo-lhes apenas dar fiel cumprimento à legislação vigente.
Recurso negado. (grifos nossos)
O recurso especial do contribuinte foi admitido através do r. despacho de fls. 879 a 884 no que tange à inclusão, na base de cálculo do crédito presumido, das aquisições de insumos de pessoas físicas e cooperativas.
Contrarrazões da Fazenda Nacional às fls. 886 a 898.
É o relatório.
 Conselheiro Rodrigo Cardozo Miranda, Relator
Presentes os requisitos de admissibilidade, entendo que o recurso merece ser conhecido.
Com relação à inclusão dos gastos com insumos adquiridos de pessoas físicas e cooperativas na base de cálculo do crédito presumido do IPI, destaco o seguinte precedente da Câmara Superior de Recursos Fiscais, ao qual me filio:
Processo n° 13974.00012212003-91
Recurso n° 228.637 Especial do Contribuinte
Acórdão n° 9303-00.682 � 3a Turma
Sessão de 2 de fevereiro de 2010
Matéria IPI - Crédito Presumido - Aquisições de não contribuintes
Recorrente CEREAGRO S/A
Interessado FAZENDA NACIONAL
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
Período de apuração: 01/10/2002 a 31/12/2002
IPI. CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. AQUISIÇÕES DE NÃO CONTRIBUINTES.
O incentivo corresponde a um crédito que é presumido, cujo valor deflui de fórmula estabelecida pela lei, a qual considera que é possível ter havido sucessivas incidências das duas contribuições, mas que, por se tratar de presunção "juris et de jure", não exige nem admite prova ou contraprova de incidências ou não incidências, seja pelo Fisco, seja pelo contribuinte. Os valores correspondentes às aquisições de matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem de não contribuintes do PIS e da Cofins (pessoas físicas e cooperativas) podem compor a base de cálculo do crédito presumido de que trata a Lei n° 9.363/96. Não cabe ao intérprete fazer distinção nos casos em que a lei não o fez.
Recurso Especial do Contribuinte Provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso. Vencidos os Conselheiros Henrique Pinheiro Torres, Gilson Macedo Rosenburg Filho, Rodrigo da Costa Pôssas e Carlos Alberto Freitas Barreto, que negavam provimento.
Carlos Alberto Freitas Barreto - Presidente e Relator (grifos nossos)
Mas não é só.
O Egrégio Superior Tribunal de Justiça também já se manifestou a favor do contribuinte em julgamento relativo a pedido de ressarcimento/compensação de crédito presumido de IPI de que trata a lei 9.363/1996, em que atos normativos infralegais obstaculizaram a inclusão na base de cálculo do incentivo das compras realizadas junto a pessoas físicas e cooperativas.
E o fez, a propósito, na sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, ou seja, através da análise dos chamados �recursos repetitivos�. Destacou-se no referido julgado o seguinte, verbis: 
O crédito presumido de IPI, instituído pela Lei 9.363/96, não poderia ter sua aplicação restringida por força da Instrução Normativa SRF 23/97, ato normativo secundário, que não pode inovar no ordenamento jurídico, subordinando-se aos limites do texto legal. 
.........................................................................................................
A oposição constante de ato estatal, administrativo ou normativo, impedindo a utilização do direito de crédito de IPI (decorrente da aplicação do princípio constitucional da não-cumulatividade), descaracteriza referido crédito como escritural (assim considerado aquele oportunamente lançado pelo contribuinte em sua escrita contábil), exsurgindo legítima a incidência de correção monetária, sob pena de enriquecimento sem causa do Fisco (Aplicação analógica do precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 1035847/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 24.06.2009, DJe 03.08.2009).
Restou consolidado, assim, no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que se afigura legítima a inclusão dos gastos com insumos adquiridos de pessoas físicas e cooperativas na base de cálculo do crédito presumido do IPI.
O Regimento Interno do CARF, por sua vez, na redação dada recentemente pela Portaria MF nº 586, de 21/12/2010, tem os seguintes comandos nos seus artigos 62 e 62-A:
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou
II - que fundamente crédito tributário objeto de:
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002;
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar n° 73, de 1993; ou
c) parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar n° 73, de 1993.
Art. 62-A. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
§ 1º Ficarão sobrestados os julgamentos dos recursos sempre que o STF também sobrestar o julgamento dos recursos extraordinários da mesma matéria, até que seja proferida decisão nos termos do art. 543-B.}
§ 2º O sobrestamento de que trata o § 1º será feito de ofício pelo relator ou por provocação das partes. (grifos e destaques nossos)
Verifica-se, portanto, que a referida decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça deve ser reproduzida pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.           
Por conseguinte, em face de todo o exposto, voto no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso especial do contribuinte para admitir o crédito presumido do IPI em relação às aquisições de produtos de pessoas físicas e cooperativas, nos termos do precedente proferido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça na sistemática de recurso repetitivo.

Rodrigo Cardozo Miranda
 
 




Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso especial.

Henrique Pinheiro Torres - Presidente Substituto

Rodrigo Cardozo Miranda - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Henrique Pinheiro
Torres, Nanci (tama, Susy Gomes Hoffmann, Judith do Amaral Marcondes Armando, Gilson
Macedo Roseaburg Filho, Rodrigo da Costa Pdssas, Gileno Gurjao Barreto, Maria Teresa
Martinez I.6pez, Rodrigo Cardozo Miranda e Antonio Carlos Atulim.

Relatorio

Cuida-se de recurso especial interposto por BUETTNER S/A INDUSTRIA E
COMERCIO (fls. 849 a 874) contra o v. acorddo proferido pela Colenda Terceira CAmara do
Segundo Conselho de Contribuintes (fls. 831 a 846), que, por maioria de votos, negou
provimento ao recurso voluntirio quanto a inclusdo das aquisicdes de insumos de ndo-
contribuintes do PIS e da Cofins no célculo do crédito presumido.

A ementa do v. acordao recorrido, que bem resume os seus fundamentos, € a
seguinte:

Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
Periodo de apuragdo: 01/10/2000 a 31/12/2000
Ementa: IPI. CREDITO PRESUMIDO. LEI N° 9.363/96.

BASE DE CALCULO. INSUMOS. Incluem-se entre os insumos
para fins de crédito do IPI os produtos ndo compreendidos entre
os bens do ativo permanente que, embora ndo se integrando ao
novo produto, forem consumidos, desgastados ou alterados no
processo de industrializa¢do, em fun¢do de ag¢do direta do
insumo sobre o produto em fabricag¢do, ou deste sobre aquele.
Produtos outros, ndo classificados como insumos segundo o
Parecer Normativo CST n° 65/79, incluindo a energia elétrica,
oleo combustivel, cavacos, e lenha, empregados como forca
motriz, bem como cola para fixar tapetes (Vibatex FPT), e
materiais para construgdo (lonas), ndo sdo consumidos
diretamente em contato com o produto em elaboragdo, ndo
podem ser considerados como matéria-prima ou produto

intermediario para os fins do cadlculo do crédito presumido
estabelecido pela Lei n® 9.363/96.

INDUSTRIALIZACAO POR ENCOMENDA. EXCLUSAO. O
incentivo denominado "crédito presumido de IPI" somente pode
ser calculado sobre as aquisi¢oes, no mercado interno, de
materias-primas, produtos intermediarios e materiais de
embalagem, sendo indevida a inclusdo, na sua apura¢do, de
custos de servicos de industrializagdo por encomenda,
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especialmente quando nas duas fases de irresigna¢do a empresa
ndo traz detalhes ou especifica no que consiste o seu processo de
industrializagdo por encomenda, tratando o tema de forma
genérica, de modo que ndo se sabe qual o tipo de material
retorna desse processo, bem como de que forma o mesmo é
utilizado no processo industrial.

AQUISICOES DE INSUMOS DE NAO CONTRIBUINTES DO
PIS E DA COFINS. PESSOAS FISICAS E COOPERATIVAS.
EXCLUSAO. Matérias-primas, produtos intermedidrios e
materiais de embalagem adquiridos de pessoas fisicas, ou de
pessoas juridicas ndo contribuintes do PIS e da Cofins, como as
cooperativas, ndo dao direito ao crédito presumido instituido
pela Lei n. 9.363/96 como ressarcimento dessas contribui¢des,
devendo seus valores ser excluidos da base de cdlculo do
incentivo.

ARGUICAO DE INCONSTITUCIONALIDADE E
ILEGALIDADE.

As instdancias administrativas ndo competem apreciar vicios de
ilegalidade ou de inconstitucionalidade das normas tributarias,
cabendo-lhes apenas dar fiel cumprimento a legislacdo vigente.

Recurso negado. (grifos nossos)

O recurso especial do contribuinte foi admitido através do r. despacho de fls.
879 a 884 no que tange a inclusdo, na base de calculo do crédito presumido, das aquisi¢des de
insumos de pessoas fisicas e cooperativas.

Contrarrazdes da Fazenda Nacional as fls. 886 a 898.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Rodrigo Cardozo Miranda, Relator

Presentes os requisitos de admissibilidade, entendo que o recurso merece ser
conhecido.

Com relagdo a inclusdo dos gastos com insumos adquiridos de pessoas fisicas
e cooperativas na base de calculo do crédito presumido do IPI, destaco o seguinte precedente
da Camara Superior de Recursos Fiscais, ao qual me filio:

Processo n° 13974.00012212003-91

Recurso n°® 228.637 Especial do Contribuinte
Acorddo n° 9303-00.682 — 3a Turma

Sessdo de 2 de fevereiro de 2010



Matéria IPI - Crédito Presumido - Aquisi¢oes de ndo
contribuintes

Recorrente CEREAGRO S/A
Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS - IPI

Periodo de apuragdo: 01/10/2002 a 31/12/2002

[PI. CREDITO PRESUMIDO DE IPI. AQUISICOES DE NAO
CONTRIBUINTES.

O incentivo corresponde a um crédito que é presumido, cujo
valor deflui de formula estabelecida pela lei, a qual considera
que ¢é possivel ter havido sucessivas incidéncias das duas
contribui¢oes, mas que, por se tratar de presungdo "juris et de
jure”, ndo exige nem admite prova ou contraprova de
incidéncias ou ndo incidéncias, seja pelo Fisco, seja pelo
contribuinte. Os valores correspondentes as aquisicoes de
matérias-primas, produtos intermedidrios e material de
embalagem de ndo contribuintes do PIS e da Cofins (pessoas
fisicas e cooperativas) podem compor a base de cdlculo do
crédito presumido de que trata a Lei n° 9.363/96. Nao cabe ao
intérprete fazer distin¢do nos casos em que a lei ndo o fez.

Recurso Especial do Contribuinte Provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, em
dar provimento ao recurso. Vencidos os Conselheiros Henrigque
Pinheiro Torres, Gilson Macedo Rosenburg Filho, Rodrigo da
Costa Possas e Carlos Alberto Freitas Barreto, que negavam
provimento.

Carlos Alberto Freitas Barreto - Presidente e Relator (grifos
nossos)

Mas ndo é so.

O Egregio Superior Tribunal de Justica também ja se manifestou
a favor do contribuinte em julgamento relativo a pedido de
ressarcimento/compensagdo de crédito presumido de IPI de que
trata a lei 9.363/1996, em que atos normativos infralegais
obstaculizaram a inclusdo na base de calculo do incentivo das
compras realizadas junto a pessoas fisicas e cooperativas.

E o fez, a proposito, na sistematica do artigo 543-C do Codigo
de Processo Civil, ou seja, através da andlise dos chamados
“recursos repetitivos”. Destacou-se no referido julgado’ o
seguinte, verbis:

" AgRg no AgRg no REsp 1088292 / RS
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL

2008/0204771-7
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O crédito presumido de IPI, instituido pela Lei 9.363/96, ndo
poderia ter sua aplicagdo restringida por forca da Instrugdo
Normativa SRF 23/97, ato normativo secundario, que ndo pode
inovar no ordenamento juridico, subordinando-se aos limites do
texto legal.

A oposicdo constante de ato estatal, administrativo ou
normativo, impedindo a utiliza¢do do direito de crédito de IPI
(decorrente da aplicagdo do principio constitucional da ndo-
cumulatividade), descaracteriza referido crédito como escritural
(assim considerado aquele oportunamente lancado pelo
contribuinte em sua escrita contabil), exsurgindo legitima a
incidéncia de corre¢do monetaria, sob pena de enriquecimento
sem causa do Fisco (Aplica¢do analogica do precedente da
Primeira Se¢do submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC:
REsp 1035847/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em
24.06.2009, DJe 03.08.2009).

Restou consolidado, assim, no dmbito do Egrégio Superior
Tribunal de Justica, que se afigura legitima a inclusdo dos
gastos com insumos adquiridos de pessoas fisicas e cooperativas
na base de cdlculo do crédito presumido do IPI.

O Regimento Interno do CARF, por sua vez, na redag¢do dada
recentemente pela Portaria MF n° 586, de 21/12/2010, tem os
seguintes comandos nos seus artigos 62 e 62-A:

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do
CARF afastar a aplicagcdo ou deixar de observar tratado, acordo
internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade.

Paragrafo unico. O disposto no caput ndo se aplica aos casos de
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:

I - que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo
plenaria definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou

11 - que fundamente crédito tributario objeto de:

a) dispensa legal de constituicdo ou de ato declaratorio do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e
19 da Lein® 10.522, de 19 de julho de 2002,

b) sumula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43 da
Lei Complementar n° 73, de 1993, ou

¢) parecer do Advogado-Geral da Unido aprovado pelo
Presidente da Republica, na forma do art. 40 da Lei
Complementar n° 73, de 1993.

Art. 62-A. As decisoes definitivas de mérito, proferidas pelo
Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justica
em matéria infraconstitucional, na sistemdtica prevista pelos
artigos.543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973,



Codigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos
conselheiros no julgamento dos recursos no ambito do CARF.

$ 1° Ficardo sobrestados os julgamentos dos recursos sempre
que o STF também sobrestar o julgamento dos recursos
extraordinarios da mesma materia, até que seja proferida
decisdo nos termos do art. 543-B.;

$ 220 sobiestamento de que trata o § 1° serd feito de oficio pelo
relator ou por provocag¢do das partes. (grifos e destaques
HOSSOs)

Verifica-se, portanto, que a referida decisdo do Egrégio Superior Tribunal de
Justica deve ser reproduzida pelos conselheiros no julgamento dos recursos no ambito do
CART.

Por conseguinte, em face de todo o exposto, voto no sentido de DAR
PROVIMENTO ao recurso especial do contribuinte para admitir o crédito presumido do IPI
em relagdo as aquisicdes de produtos de pessoas fisicas e cooperativas, nos termos do
precedente proferido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justica na sistematica de recurso
repetitivo.

Rodrigo Cardozo Miranda



